
09/07/2021

Número: 0600659-77.2018.6.16.0000 
 

Classe: PETIÇÃO 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
Órgão julgador: Juiz Auxiliar - Ricardo Augusto Reis de Macedo 

Última distribuição : 28/06/2018 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 0600658-92.2018.6.16.0000 

Assuntos: Pesquisa Eleitoral 
Objeto do processo: Petição por Partido Social Democrático - PSD (Diretório Estadual) requisitando,
com fulcro no art. 13, da Resolução TSE nº 23.549/18, acesso ao sistema interno de controle,
verificação e fiscalização de coleta de dados da Pesquisa registrada sob nº PR-06675/2018, incluída
a identificação dos entrevistadores, acesso a todas as planilhas individuais, mapas ou
equivalentes, preservando-se sempre a identidade dos entrevistados; da mesma forma, requer
acesso integral ao relatório entregue ao contratante da pesquisa e ao modelo do questionário
aplicado, para facilitar a conferência das informações divulgadas; pesquisa registrada por
Tonkovitch & Tonkovitch Pesquisas Ltda. - Arbeit Pesquisas, tendo como contratante Editora
Correio Paranaense Ltda.; divulgação dia 29.6.2018). 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO -

PSD (REQUERENTE)

JAYNE PAVLAK DE CAMARGO (ADVOGADO)

CARLA QUEIROZ (ADVOGADO)

CAROLINA PADILHA RITZMANN (ADVOGADO)

CAMILA COTOVICZ FERREIRA (ADVOGADO)

VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS (ADVOGADO)

CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE (ADVOGADO)

GUSTAVO BONINI GUEDES (ADVOGADO)

Procurador Regional Eleitoral1 (FISCAL DA LEI)
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

 

0600659-77.2018.6.16.0000

REQUERENTE: DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD

Advogados do(a) REQUERENTE: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE - PR58425, VALQUIRIA DE
LOURDES SANTOS - PR74384, CAMILA COTOVICZ FERREIRA - PR63569, CAROLINA
PADILHA RITZMANN - PR81441, CARLA QUEIROZ - PR87815, GUSTAVO BONINI GUEDES -
PR41756, JAYNE PAVLAK DE CAMARGO - PR83449

RELATOR: RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO

 

 

Trata-se de requerimento formulado pelo Diretório Estadual do Partido
Social Democrático – PSD, solicitando acesso ao sistema interno de controle,
verificação e fiscalização de coleta de dados da Pesquisa PR-06675/2018, realizada
por .TONKOVITCH & TONKOVITCH PESQUISAS LTDA / ARBEIT PESQUISAS

Pela decisão de mov. nº 27932, o pleito foi deferido.

Decorrido o prazo para cumprimento, o requerente comunicou que as
informações foram devidamente prestadas (mov. nº 28663).

Ante o exposto, considerando a apresentação da documentação
requerida, julgo extinto o feito e determino seu arquivamento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

Curitiba, 24 de julho de 2018

 

Ricardo Augusto Reis de Macedo

Juiz Auxiliar
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